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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ACS e ACE 

EDITAL NORMATIVO 001/2025 
 

A Prefeita Municipal de Ibiara, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e da Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, no uso das suas atribuições legais, 

considerando a publicação ocorrida em 10 de março de 2026 - Resultado Final do Processo 

Seletivo Simplificado - Edital Normativo 001/2025, sua regular homologação e o Edital de 

Convocação 002/2026, RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar a candidata PAULA ELIAS DOS SANTOS SOUSA, inscrita para o 

cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (ACS) - USF - LALUNA ZONA 

RURAL, para que apresente Laudo ou Atestado emitido por Nefrologista comprovando a 

Aptidão Física para o regular desempenho das funções inerentes ao cargo de Agente 

Comunitário de Saúde (ACS). 

Art. 2º - A convocada deverá comparecer, improrrogavelmente, nos dias 1º e 2 de junho de 

2026, das 08 às 13h, na Secretaria Municipal de Administração apresentando os documentos 

supramencionados que comprovem o preenchimento dos requisitos legais referentes à aptidão 

física para a investidura e desempenho do cargo nos termos do Edital Normativo 001/2025 e 

na legislação aplicável, especialmente a Lei 11.350/2006. 

Art. 3º - O não comparecimento ou não apresentação implicará em renúncia tácita à vaga. 

Art. 4º - A ausência do preenchimento dos requisitos legais e editalícios para o 

preenchimento das vagas ensejará a eliminação do candidato. 

Art. 5º - Após a análise da documentação apresentada, atendidos os ditames editalícios e 

legais, a administração deverá nomear e empossar os candidatos aprovados. 

Art. 6º - Ocorrendo eliminação, nos casos dos arts. 3º ao 5º, será convocado o candidato 

subsequente, respeitada incondicionalmente a ordem de classificação no resultado final do 

certame e demais previsões editalícias. 

Art. 7º - Fica autorizada a consulta aos cadastros oficiais governamentais, ou qualquer outro 

meio fiável e legal, para a confirmação da veracidade da documentação apresentada. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Ibiara – PB, 26 de maio de 2026. 
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